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DECRETO Nº 23.749

O PREfEITO MUNICIPAl CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando de Seq. n° 2-5323/2013, da 
SEMDES,

RESOlVE:

Art. 1° Nomear a Conselheira Suplente ElIANA CARVAlHO 
lONGO para compor o Conselho Tutelar Municipal, em 
substituição à Conselheira Titular SILVANA VIANA JACINTHO, 
em virtude de seu afastamento por motivo de férias, no período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de abril de 2013, fixando-lhe o 
subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de abril de 2013.

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.750

AlTERA COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
INSTITUÍDA ATRAVÉS DO DECRETO N° 23.545, DE 22 
DE JANEIRO DE 2013.

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-5410/2013, da SEMCOS, 

RESOlVE:

Art. 1º - Alterar a composição da Subcomissão Técnica constante 
do artigo 2° do Decreto n° 23.545, de 22/01/2013, conforme a 
seguir:

Onde se lê: Diego Scarparo Barbieri
Leia-se: Alessandro Souza da Silva

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de abril de 2013.

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2013

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008, 23.483/2013, resolve:

Designar o servidor municipal EDSON MORENO 
CANCHIlHERI, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento - SEMAG, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do serviço constante no Convênio abaixo.

 CONVÊNIO CONVENENTE OBJETO PROT. Nº

Nº 023/2013,  
27/03/2013

MOVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO 

PROMOCIONAL DO 
ESPÍRITO SANTO (MEPES)

Parceria para 
aprimoramento do ensino 
na formatação da Escola 

Família Agrícola, que 
objetiva o incentivo da 
mantença do homem 
do campo em suas 

propriedades evitando o 
êxito rural.

1 -44.473/2012

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos
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PORTARIA Nº 238/2013

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO fUNCIONAl DO 
MAGISTÉRIO PÚBlICO MUNICIPAl.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008, 23.483/2013 e 23.650/2013,  RESOlVE:

Promover a Progressão Funcional das servidoras municipais 
abaixo descritas, lotadas na Secretaria Municipal de Educação 
- SEME, de acordo com a decisão da Comissão Especial de 
Progressão Funcional para o Magistério Público Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, nos termos da Lei nº. 6.095/2008 e 
Decreto nº. 21.785/2011. 

REQUERENTE NÍVEl ATUAl NÍVEl 
REQUERIDO PROT. Nº A PARTIR 

DE

DÉBORA SCHERRER 
VIANA MENDES

 Professor PEB 
B IV 

Professor  PEB 
B V 45.135/12 1º/03/2013

ElANE CRISTINA 
fONSECA DA CRUZ

 Professor PEB 
A IV 

Professor  PEB 
A V 47.767/12 1º/03/2013

lUCIENE DE lUCA  Professor PEB 
C IV 

Professor  PEB 
C V 909/13 1º/03/2013

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 239/2013

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO fUNCIONAl DO 
MAGISTÉRIO PÚBlICO MUNICIPAl.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013 e 

23.650/2013,  RESOLVE:

Promover a Progressão Funcional da servidora municipal abaixo 
descrita, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES, de acordo com a decisão da Comissão Especial 
de Progressão Funcional para o Magistério Público Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, nos termos da Lei nº. 6.095/2008 e 
Decreto nº. 21.785/2011. 

REQUERENTE NÍVEl ATUAl NÍVEl 
REQUERIDO PROT. Nº A PARTIR 

DE

SÔNIA MARA COSTA 
DOS SANTOS SOARES

 Professor PEB 
B II 

Professor  PEB 
B V 41.693/12 1º/12/2012

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 241/2013

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORES PARA A 
CÂMARA MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
- ES.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013 
e 23.504/2013, tendo em vista o que consta dos Sequenciais nº 
9-1508/2013 e 9-1507,  

RESOLVE:

Ceder os servidores municipais abaixo citados, para a Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 19 de março 
de 2013 até 31 de dezembro de 2013 , nos termos do Convênio n° 
009/2009, com ônus para esta Municipalidade.

SERVIDOR QUAlIfICAÇÃO

CARlA BARBOSA fORNAZIER Técnico em Serviços Administrativos- SEMDURB

PAUlO REINAN PRATES Técnico em Contabilidade- SEMMA

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos 

PORTARIA Nº 242/2013

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA A CÂMARA 
MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013 
e 23.504/2013, tendo em vista o que consta de Sequencial nº 
9-2753/2013,  

RESOLVE:
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Ceder o servidor municipal  JAIR VARIAl MARTINS, 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Estratégica – 
SEMGES, para a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
a partir de 21 de março de 2013 , nos termos do Convênio n° 
009/2009, com ônus para esta Municipalidade.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 245/2013

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA À GESTANTE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013 e 
23.504/2013,

RESOLVE:

Conceder às servidoras municipais abaixo relacionadas, licença 
à gestante, no período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009, de 20.12.94, 
alterado pela Lei nº 6102,  de 17 de abril  de 2008.

NOME CARGO lOTAÇÃO
A PARTIR 

DE
PROT. Nº

MARIlEIA DE SOUZA 

VARGAS SOARES

Professor PEB 

C V
SEME 07/03/2013 9459/2013

MARCEllE DA SIlVA 

BRAVIM MASSENA
Odontólogo SEMUS 01/03/2013 6798/2013

MIREllA lEITE lOPES 

BAPTISTA
Odontólogo SEMUS 25/02/2013 5478/2013

SABRINA DA SIlVA DE lIMA
Professor PEB 

A V
SEME 11/01/2013 2104/2013

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2013.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA N°247/2013

AlTERA A COMPOSIÇÃO DO fÓRUM MUNICIPAl 
PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, INSTITUÍDO PElA 
PORTARIA N° 1060/2012, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ Estado do Espírito Santo, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto N°. 
23.462, de 01 de janeiro de 2013. 

RESOlVE:

Art. 1º – Alterar a composição do Fórum Municipal Permanente 
de Educação, que passa a ser constituído da seguinte forma:

I. Secretaria Municipal de Educação:
a) Cristiane Resende Fagundes Paris

II. Conselho Municipal de Educação:
a) Mirella Gomes Vilela – Titular
b) Júlio Cezar Paris – Suplente

III. Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
a) Salmo Pereira da Silva – Titular
b) Débora da Silva Pimentel – Suplente

IV. Conselho Tutelar:
a) Silvana Viana Jacinto – Titular
b) Elizabeth Dável de Oliveira Rodrigues – Suplente

V. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB:
a) Adriana de Azevedo Rodrigues – Titular
b) Simone Damacena – Suplente

VI. Conselho Municipal de Juventude:
a) Gabriela Belarmino dos Santos Moreira – Titular
b) Rosineia Melo da Silva Adriano – Suplente

VII. Entidade de Classe dos Estudantes:
a) Juliana Faria Jacob – Titular
b) Alexandre Kersel – Suplente

VIII. Sindicato dos Professores do Estado do Espírito Santo – 
SINPRO:
a) Erika Piteres Santolin – Titular
b) Luzia Antonia Coelho Parteli – Suplente

IX. Federação das Associações de Moradores e Movimentos 
Populares de Cachoeiro de Itapemirim – FAMMOPOCI:
a) Luiz Rogério Ramos Casaes – Titular
b) Marta Gomes de Souza – Suplente

X. Comissão de Estudos Afro-Brasileiros:
a) Sirlene de Jesus Gomes – Titular
b) Aurilene Pinheiro dos Santos – Suplente

XI. Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
a) Elimário Siqueira – Titular
b) Vanderléia Alves Supeletto – Suplente

XII. Conselho de Pastores Evangélicos de Cachoeiro de Itapemirim 
– CONPEC:
a) Pr. Josué Batista – Titular
b) Pr. Daniel da Silva – Suplente

XIII. Superintendência Regional de Educação de Cachoeiro de 
Itapemirim:
a) Elizeu Grifo Rezende – Titular
b) Rosely de Azevedo Couto – Suplente

XIV. Universidade Aberta do Brasil – Polo UAB Cachoeiro de 
Itapemirim:
a) Joelma Cellin – Titular
b) Thiago Rodrigues de Barros – Suplente

XV. Juizado da Vara da Infância e Juventude:
a) Claudia Tristão – Titular
b) Marcos Fabre – Suplente
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XVI. Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – 
CONSEMCA:
a) Marcela Santos Baptista – Titular
b) Rosienni Aparecida de Assis Ribeiro - Suplente

XVII. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
a) Margareth Bertuloso de Paula – Titular
b) Maria Cristina Athayde Soares

XVIII. Representantes de Pais de Alunos:
a) Noemi Nantes Borges – Titular
b) Selma Reis - Suplente

XIX. Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim:
a) Alexandre Andreza Macedo – Titular
b) Bráz Zagotto – Suplente

XX. Diocese de Cachoeiro de Itapemirim:
a) Irmã Mariluce Cláudio dos Santos – Titular
b) Cláudia Lopes Menicucci – Suplente

XXI. Instituto Federal do Espírito Santo – IFES:
a) Edson Maciel Peixoto – Titular
b) José Pontes Schayder – Suplente

XXII. Ministério Público do Estado do Espírito Santo – 3ª 
Promotoria de Justiça Cível:
a) Drª. Luciana Almada de Magalhães Farias Chamoun

XXIII. Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do 
Estado do Espírito Santo - SINDIUPES: 
a) Marluce Ferreira Cezário – Titular
b) Maria Nailda Giacomelle Thompson – Suplente

XXIV. Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cachoeiro 
de Itapemirim – SINDIMUNICIPAL:
a) Jonathan William Moreira Correa – Titular
b) Eloá Janes Maria Gonçalves – Suplente

XXV. Sindicato das Empresas Particulares de Ensino do Estado do 
Espírito Santo – SINEPE: 
a) José Bessa Barros – Titular
b) Luizette Bittencourt - Suplente 

Art. 2° – A Comissão Especial  a  que se refere o Parágrafo Único 
do art. 6° da Portaria    n° 1060, de 19 de dezembro de 2012, será 
composta pelos servidores, ora designados, a saber: 
Aldecy Viana, 
Andrea Lugon Rigon Calegário, 
Antonio Carlos Martins, 
Giliane Almeida Barbosa Coelho, 
Márcia Hildilene Mathielo de Freitas, 
Maria Antônia dos Santos Passamai, 
Patrícia Araújo dos Santos, 
Roselane de Araújo Lima Barreira, 
Suellen Lopes Izo.

Art. 3º – A coordenação dos trabalhos da Comissão Especial 
ficará a cargo do servidor Antonio Carlos Martins, sem prejuízo de 

outras atribuições que lhe forem conferidas.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de abril de 2013.

CRISTIANE RESENDE fAGUNDES PARIS
Secretária Municipal de Educação

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013 -  Pregão Nº 
011/2013.
fORNECEDOR REGISTRADO: CONSTRUDIDA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME.
OBJETO: Aquisição de Cimento.
ÓRGÃO PARTICIPANTE:

SEMASI – Secretaria Municipal de Administração e Serviços 
Internos
SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
SEME – Secretaria Municipal de Educação
SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
SEMO – Secretaria Municipal de Obras
SEMUI – Secretaria Municipal de Interior
SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde

A partir da publicação fica registrado, observada a ordem de 
classificação, os preços propostos pelo fornecedor, para o 
itens abaixo, conforme definidos no Anexo I e nas condições 
estabelecidas no ato convocatório:

Item Qde Und Decrição Valor Unitário 
- R$

Valor Total- 
R$

1 15350 Saco Cimento CP II R$ 19,70 R$ 302.395,00

Valor Total R$ 302.395,00

PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2013.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marcos Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal de 
Administração e Serviços Internos, Fernando Santos Moura – 
Controlador Interno de Governo e Wilke Zanette Mozer – Sócio 
do Fornecedor.
PROCESSO: Protocolo nº 1-47.727/2012.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO

ESPÉCIE: Contrato de Comodato nº 069/2013
COMODANTE: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SELITA.
COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SEMAG.
OBJETO: O empréstimo gratuito, pela COMODANTE à 
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COMODATÁRIA, de 01 Botijão de Sêmen marca MVE Milenium 
2000, modelo XC – 20, novo, encontrando-se em perfeito estado 
de conservação, identificado pela placa de patrimônio nº 10.675, 
para armazenamento de sêmen bovino.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2013.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Internos, José Arcanjo Nunes – 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento e José 
Onofre Lopes –  Diretor Presidente da Comodante.
PROCESSO: Protocolo nº 1-2.339/2013.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAl DE DESENVOlVIMENTO 
URBANO torna pública as lavraturas do Auto de Infração 
e Notificações abaixo relacionados em virtude da recusa do 
contribuinte em recebê-los ou impossibilidade de ciência pessoal. 

Auto de Infração: 6082
(Lei 1124/67 Art. 195º) 
Infrator: Ciellomar Rochas ltda ME
Endereço: Rod. Engenheiro Fabiano Vivacqua – Km 482
Bairro: Safra
CNPJ/CPF: 13.406.513/0001-49

Notificação: 29924/13
(Lei 1124/67 Art. 192º) 
Infrator: Antônio Celestino
Endereço: Rua Samuel Levy, 283
Bairro: Aquidaban
CNPJ/CPF: 15.316.266/0001-15

Notificação: 29836/13
(Lei 1124/67 Art. 192º) 
Infrator: Elione da Costa Bernardo
Endereço: Rua Jerônimo Ribeiro, 335
Bairro: Amarelo
CNPJ/CPF: 16.506.942/0001-86

Notificação: 31675/13
(Lei 1124/67 Art. 192º) 
Infrator: Cachoeira Stones Granitos e Mármores ltda
Endereço: Cachoeira Alta – Zona Rural
Bairro: São Vicente (Zona Rural) 
CNPJ/CPF: 07.248.551/0001-18

JORGE lUIZ GAVA
Gerente de fiscalização de Posturas

CIDINEI RODRIGUES NUNES
Secretário de Desenvolvimento Urbano

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E 
G E S TÃ O  E S T R AT É G I C A

NOTIfICAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEfESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON - vinculada a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO EXTRATEGICA - SEMGES, 
torna público a lavratura da Notificação  abaixo relacionada em 
virtude da recusa do respectivo NOTIFICADO em recebê-la ou a  
impossibilidade de ciência pessoal.

FA Nº 0113.000.726-7
Reclamado: UNIÃO DE lOJAS lEADER S/A
CNPJ : 30.094.114/0083-55
Reclamante: SILVIA HELENA DE BRUIM BARROSO
Data da Lavratura: 21/03/2013
Atendente: ANDRÉIA CRISTINA BARRA LOIOLA
Audiência dia 23/04/2013 às 14:30 horas.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de Abril  de 2013.

RICARDO  SIlVA fONSECA
Gerente de Atendimento e fiscalização

Decreto nº 23.571/2013

I PA C I

EXTRATO DE DISPENSA DE lICITAÇÃO IPACI
Ano Processo Administrativo: 2013

Número Processo Administrativo: 5.208

Número do Empenho: 86-000

Objeto:
Renovação de assinatura anual do Jornal AQUI 

NOTÍCIAS

Fornecedor Contratado:
grupo Folha do Caparaó de Comunicação LTDA 

ME

CNPJ 10.916.216/0001-55

Valor: R$ 228,00

Procedimento Administrativo: Dispensa

Respaldo Legal Art.24,inciso II da Lei nº 8.666/93

Dotação: 3.3.90.30.16

EXTRATO DE DISPENSA DE lICITAÇÃO IPACI
Ano Processo Administrativo: 2013

Número Processo Administrativo: 5.208

Número do Empenho: 85-000

Objeto:
Renovação de assinatura anual do Jornal 

ESPÍRITO SANTO DE FATO

Fornecedor Contratado: Wagner Luiz dos Santos ME

CNPJ 06.056.026/0001-38

Valor: R$ 230,00
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Procedimento Administrativo: Dispensa

Respaldo Legal Art.24,inciso II da Lei nº 8.666/93

Dotação: 3.3.90.30.16

A G E R S A

PORTARIA Nº025/2013

DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBlICO Nº 001/2012.
O Diretor Presidente da Agersa- Agencia Municipal de Regulação 
de Serviço Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-ES, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º 6537/2011.

RESOlVE:

Art. 1º- Convocar os candidatos abaixo, aprovados em 2ª chamada 
no Concurso Publico nº 001/2012, para comparecerem, no IPACI- 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Cachoeiro 
de Itapemirim, localizado na Rua Rui Barbosa, 16, centro, sala 
401/402, Ed. Santa Cecília- Cachoeiro de Itapemirim-ES no dia 
19/04/2013 as 13:00 hs, a fim de submeterem-se à avaliação 
médica admissional.

ClASSIfICAÇÃO CANDIDATO Nº. 
INSCRIÇÃO CARGO

2º fElIPE PINTO 
GONÇAlVES 000531 Analista Ambiental

2º RAfAEl MAIA 
DUARTE 000472 Coordenador  Regulação de 

Saneamento

Art. 2º- Os candidatos acima mencionados deverão estar munidos 
dos exames listados nas portarias nº 009 e 011/2013, sob pena de 
eliminação.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Abril de 2013.

lUIZ CARlOS DE OlIVEIRA SIlVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº026/2013

DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBlICO Nº 001/2012.
O Diretor Presidente da Agersa- Agencia Municipal de Regulação 
de Serviço Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-ES, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º 6537/2011.
RESOlVE:

Art. 1º- Convocar os candidatos abaixo, aprovados em 2ª 
chamada no Concurso Publico nº 001/2012, para comparecerem, 
na AGERSA- Agencia Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim, localizada na 
Rua Professor Quintiliano de Azevedo, 31, Guandu, 6º andar, Ed. 
Guandu Center- Cachoeiro de Itapemirim-ES no dia 23/04/2013 as 
16:00, a fim de apresentação de documentos descritos na portaria 
nº 010/2013.

ClASSIfICAÇÃO CANDIDATO Nº. INSCRIÇÃO CARGO

2º fElIPE PINTO GONÇAlVES 000531 Analista Ambiental

2º RAfAEl MAIA DUARTE 000472
Coordenador  
Regulação de 
Saneamento

Art. 2º- A ausência de documentos e a não comprovação de todos 
os requisitos do Concurso Público importarão em eliminação do 
Candidato.

 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Abril de 2013.

lUIZ CARlOS DE OlIVEIRA SIlVA
Diretor Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 109/2013.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Exonerar, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), do Vereador Carlos 
Renato Lino, abaixo, a partir de 01/04/2013:

ASSESSOR PADRÃO

01 VICTOR ROPPE REZENDE AGP 02

02 HÉlIO CARlOS lUIZ AGP 08

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 110/2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), do Vereador Carlos 
Renato Lino, abaixo, a partir de 01/04/2013:



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quarta-feira, 03 de abril de  2013                                               DOM nº 4341 Página 7

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

ASSESSOR PADRÃO

01 MARJORY UlTRAMAR GONÇAlVES fEIERTAG AGP 02

02 ANGElA DE lUCCA fONTANA AGP 08

2 – Nos Termos do § 3º e § 4º, do art. 10, da Lei Municipal 
6717/2012, ficam designados para cumprir jornada de trabalho 
externa, diretamente nas comunidades, os seguintes Assessores de 
Gabinete Parlamentar (AGP):

ASSESSOR PADRÃO

VAlDINÉIA MARIA ZANDOMENEGHE AGP 01

MARJORY UlTRAMAR GONÇAlVES fEIERTAG AGP 02

PEDRO lAUDElINO MENGAlI AGP 03

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 111/2013.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Exonerar, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, o Assessor 
de Gabinete Parlamentar (AGP), do Vereador Elias de Souza, 
abaixo, a partir de 01/04/2013:

ASSESSOR PADRÃO

01 SIlVÉRIO JOSÉ PEREIRA SOUZA AGP 04

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 112/2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, o Assessor 
de Gabinete Parlamentar (AGP), do Vereador Elias de Souza, 
abaixo, a partir de 01/04/2013:

ASSESSOR PADRÃO

01 fElIPE RODRIGUES DA SIlVEIRA AGP 04

2º – Nos Termos do § 3º e § 4º, do art. 10, da Lei Municipal 
6717, fica designada para cumprir jornada de trabalho externa, 
diretamente nas comunidades, a seguinte Assessora:

ASSESSOR PADRÃO

01 TÂNIA MARIA ATAIDES MION AGP 03

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 113/2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, o Assessor 
de Gabinete Parlamentar (AGP), do Vereador Fabrício Ferreira 
Soares, a partir de 01/04/2013:

ASSESSOR PADRÃO

01 ElIANA DA SIlVA MARQUETTE AGP 06

03 EMERSON MATIElO TREVIZANI AGP 10

04 RAfAEl RABBI AGP 10

2º – Altera a composição do quadro de Assessores designados para 
cumprir jornada de trabalho externo, diretamente nas comunidades, 
nos Termos do § 3º e § 4º, do Art. 10, da Lei Municipal 6717/2012, 
conforme abaixo:

ASSESSOR PADRÃO

AlEXANDRO SIlVA CURITIBA AGP 03

DEUZENI DO ROSÁRIO GOMES AGP 08

EMERSON MATIElO TREVIZANI AGP 10

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente
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PORTARIA Nº 114/2013.

AlTERA PADRÃO DE VENCIMENTO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARlAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Alterar os Padrões de Vencimentos dos Assessores de Gabinete 
Parlamentar (AGP), do Vereador Fabricio Ferreira Soares, 
constantes do quadro abaixo, a partir de 01/04/2013:

ASSESSOR PADRÃO

01 AlEXANDRO SIlVA CURITIBA AGP 03

02 lUIZ GONZAGA GOMES AGP 09

03 POlIANA BANDEIRA GOMES AGP 03

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de abril de 2013.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

“lOUZADA E SEQUIM lTDA” torna público que requereu à 
SEMMA a Licença de  Operação – LO, para atividade Serralheria 
com tratamento  químico superficial e/ou pintura por aspersão e/ou 
aplicação de verniz e/ou esmaltação . situado na Dirceu Alves de 
Merdeiros, N°15,  Vila Rica, Cachoeiro de Itapemirim - ES
NF 0034

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


